
       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

                     CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

LIDIANÓPOLIS - PR 

 

 Deliberação Nº. 033/2023. 
 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão e Plano de Ação Físico 

Financeiro do Piso Único de Assistência Social – PAS, para o ano de 2024. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 1.221/2022, e de acordo com a NOB/SUAS 

considerando o que foi deliberado na reunião do CMAS, realizada no dia 14 de novembro 

de 2023. 

 

Delibera: 

 

Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão e Plano de Ação Físico Financeiro do Piso 

Único de Assistência Social – PAS, para o ano de 2024, por meio da transferência dos 

recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais de 

Assistência Social. 

 

Art. 2º - O recurso do PAS será destinado para execução dos serviços de 

assistência social tipificados na Resolução n° 109/2006 do Conselho Nacional de 

Assistência Social - CNAS, bem como, na oferta de benefícios eventuais e ações de 

aprimoramento da gestão municipal de assistência social, no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS. 

 

Art. 3º - Para atendimento dos critérios no exercício de 2024, o município que é 

de pequeno porte I, terá direito ao repasse de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) de 

acordo com a Deliberação 059/2023 que dispõe sobre a unificação do piso, e dá outras 

providências. 

 

Art. 4º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

              
   Lidianópolis, 16 de novembro de 2023. 

 
 

_________________________________ 
Miriam Silva Santana Lopes 

PRESIDENTE CMAS 
Lidianópolis-PR 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
torna público para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 30/11/2023, na 
PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, a preços fixos e 
irreajustáveis, visando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de borracharia incluindo o fornecimento de material para o conserto dos pneus da frota 
Município de Lidianópolis. O valor total da licitação é de R$:153.091,55 (Cento e cinquenta 
e três mil, noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos). Edital e demais documentos 
pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-
feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  
lidianopolislicitacao@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 
http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 
https://bnc.org.br. 

 Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-
1238.                      

  
 

Lidianópolis, 16 de novembro de 2023 
 
 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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Exercício:  2023

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
16/11/2023

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4795/2023 de 16/11/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 35.064,20 (trinta e 

cinco mil e sessenta e quatro reais e vinte centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO  35.064,20 861 - 3.3.90.30.00.00 03104

Total Suplementação:  35.064,20

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  16 de novembro de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL

3

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3329 Lidianópolis, Quinta-Feira, 16 de Novembro de 2023



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

Exercício:  2023

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
16/11/2023

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4796/2023 de 16/11/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 58.000,00 

(cinqüenta e oito mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO  58.000,00 376 - 3.3.90.30.00.00 01107

Total Suplementação:  58.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00 385 - 4.4.90.51.00.00 01107

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 389 - 4.4.90.52.00.00 01107
07.004.12.782.0023.2.038. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 454 - 3.3.90.30.00.00 01107

Total Redução:  58.000,00
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Exercício:  2023

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
16/11/2023

Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  16 de novembro de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238  
         ____________________________________________________________________________________ 
 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 059/2023 - CONCURSO PÚBLICO 02/2018 
  
O Prefeito do Município de Lidianópolis, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas 
atribuições legais, em razão de terem sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 
02/2018, de 29/01/2018, devidamente publicado no Jornal Tribuna do Norte, da 
cidade de Apucarana, Estado do Paraná, Edição n.º 8095, de 31/01/2018, fica 
CONVOCADO, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do 
Edital de Homologação, publicado no órgão oficial do Município, para comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de 
Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a 
partir de 17/11 a 23/11/2023, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, a candidata 
aprovada para o cargo de MÉDICO VETERINÁRIO , relacionado abaixo: (Obs. Apenas 
em dias úteis) 
 

Ordem Insc. Nome Pontuação 
Total 

3ª 21242 FLAVIA BARBARA RIBEIRO 74.50 

 
São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação;  
c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei;  
d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos;  
e) possuir a habilitação exigida para o exercício do cargo;  
f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do cargo;  
g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal; 

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS 
 
 O candidato deverá entregar, para o início dos procedimentos preparatórios 
dos atos de investidura no respectivo cargo, os seguintes documentos: 
 
- Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos 
neste Edital, deverá apresentar os seguintes documentos originais e cópias: 
- cópia da Carteira de Identidade; 
- cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
- cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
- cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo 
masculino); 
- uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
- cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
- Cópia da carteira de trabalho; 
- Cópia do número do PIS/PASEP. 
- cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos; 
- carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos; 
- certidão negativa de antecedentes criminais estadual (do Estado que tenha 
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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238  
         ____________________________________________________________________________________ 
 

residido nos últimos 05 anos); 
- certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
- comprovante de endereço; 
- cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos 
mínimos constantes do Anexo I deste Edital; 
- O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e 
avaliação psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não 
será admitido, perdendo automaticamente a vaga 
- Abertura de Conta Bancária na Cooperativa Sicredi de Lidianópolis. 
 
 
 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
                    ESTADO DO PARANÁ –   CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68 
 

                                   Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 4731238 
E-mail: licitacaolidianopolis2015@gmail.com,  licitacaolidianopolis2015@hotmail.com e lidianopolislicitacao@gmail.com  

___________________________________________________________________________________ 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 
 

Processo Administrativo: 084/2023; 
Modalidade: Tomada de Preços nº 007/2023; 

Objeto: Contratação de empresa especializada na construção de um Barracão 

Industrial, com área total de 384,48 m², referente ao Convênio nº 

908734/2020/MCIDADES/CAIXA. 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do 

Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 007/2023, que após a análise e verificação dos 

documentos apresentados nos envelopes de habilitação, decide HABILITAR 

PREVIAMENTE as empresas: C.A. CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

LTDA, ATEM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, BROTTI CONSTRUÇÕES LTDA, 

LINEAR ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, RCO ENGENHARIA E 

SOLUÇÕES LTDA. E  INABILITAR as empresas: CONSTRUTORA COSTA & 

CIA LTDA e N.J. DE OLIVEIRA & CIA LTDA. 

A empresa LINEAR ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA terá sua 

qualificação técnica avaliada pelo setor de Engenharia desta Administração e sua 

habilitação efetiva será ou não confirmada no Edital de Habilitação definitivo. 

E conceder prazo de cinco dias úteis, para que as empresas apresentem, se 

houver interesse, recurso administrativo quanto as decisões. 

Participaram do certame a Comissão Permanente nomeada pelo Decreto 

Municipal nº. 4.729/2023. Os documentos das empresas serão disponibilizados no Portal 

da Transparência do Município de Lidianópolis. 

                                           

Lidianópolis – PR, 06 de novembro de 2023 

 

_____________________ 

Luzia Iraceli Graneiro Campos 

Presidente 

 

_____________________ 

Vera Lucia Lopes Santos 

Membro 

 

_____________________ 

Gabriel Ribeiro Silva 

Membro 
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PORTARIA N.º 4.568, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER de férias de 24 (vinte quatro) dias a servidora pública 
do município, Sr.ª SILMEIA ZUCOLOTO MACHADO COLETI matricula 200797, lotada 
no cargo de provimento efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM, a serem gozadas a 
partir do dia 13/11/2023 06/12/2023, referente ao período aquisitivo de 01/06/2021 a 
31/05/2022. 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE TRÊS. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 
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PORTARIA N.º 4.569, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 
                              Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora pública do município, 
Sr.ª NATALIA DE LIMA MARTINS, matrícula 200784, lotada no cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO, a serem gozadas a partir do 
dia 13/11/2023 a 12/12/2023. referente ao período aquisitivo de 01/07/2022 a 
30/06/2023. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis 
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